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ERRATA AO RESULTADO DA TOMADA 
DE PREÇOS N° 005/2020

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, torna 
p ú b l i c o  a  e r r a t a  r e f e r e n t e  a o 
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 
N° 005/2020 publicado no DOM/ES, 
DIO/ES e JORNAL METRO no dia 
23/04/2020, conforme abaixo:
Onde se lê: cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na execução de 
serviços de engenharia para construção 
de um banheiro PNE para a Quadra de 
Acioli, no Município de João Neiva, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, 
de acordo com processo nº 0356/2020.
Leia-se: Contratação de empresa 
especial izada na execução de 
recapeamento asfáltico em diversas 
vias da sede do município de João 
N e i v a ,  c o m  f o r n e c i m e n t o  d e 
materiais e mão de obra, conforme 
a u t o r i z a ç ã o  n o  p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o  n º  1 . 0 0 6  d e 
11/03/2020.
João Neiva, 24/04/2020.
Neidemara de Araújo Imberti Carlos

Presidente da CPL

REFERÊNCIA
ES é referência em transparência nos dados do novo coronavírus

O Espírito Santo está entre os estados mais transparentes nos dados sobre a pandemia do novo 
Coronavírus (Covid-19). É o que mostra o Índice de Transparência da Covid-19, elaborado pela ONG 
Open Knowledge Brasil (OKBR) e divulgado na última quinta-feira (16). A OKBR, também conhecida 
como Rede pelo Conhecimento Livre, é uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos que atua 
na implementação e na defesa da transparência dos dados públicos.
"Passamos a ser referência no País em transparência dos dados do Covid-19. Informação acessível e 
transparente pode salvar vidas e ajudar a população a se conscientizar sobre a pandemia". Edmar 
Camata Secretário de Controle e Transparência.

No ranking elaborado pela instituição, o Espírito Santo foi classificado entre os três estados com nível 
alto de transparência, ao lado do Ceará e de Pernambuco, obtendo a pontuação 93 em uma escala de 
zero a 100. A nota mostrou a rápida evolução da transparência dos dados no Estado, que inicialmente 
havia sido enquadrado na categoria opaca, na avaliação realizada no dia 9 de abril. Em apenas uma 
semana, o Espírito Santo passou a ocupar o topo da escala. Em seu boletim sobre a situação de cada 
Estado, a Open Knowledge Brasil (OKBR) destacou o avanço do Estado: “O Estado fez um painel de 
visualização, mas a principal melhoria se refere aos microdados publicados, que passam a ser os mais 
detalhados disponíveis no país. O Estado apresenta informações inclusive de raça/cor e escolaridade, 
quando disponíveis, além de diversas outras variáveis, como tipo de teste aplicado, morbidades e 
sintomas”, diz a nota da ONG.

Fonte: Diário Oficial do estado do espírito Santo (22-04-2020) - Disponível em 
www.jusbrasil.com.br/diarios

ORIENTAÇÕES
Cartilha orienta sobre o Pnae durante suspensão das aulas

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) publicou uma resolução e uma cartilha 
com as regras para a distribuição de gêneros alimentícios do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (Pnae) durante a suspensão das aulas devido à pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).
Os documentos são seguidos pelas equipes do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Incaper) para orientar os agricultores familiares do Espírito Santo. Segundo a 
Coordenação de Comercialização e Segurança Alimentar do Incaper, a cartilha traz praticamente 
todo o conteúdo da resolução e servirá para auxiliar gestores educacionais, nutricionistas, 
conselheiros de alimentação escolar e demais agentes envolvidos na execução do Pnae durante o 
período de suspensão das aulas.
"Os municípios já podem repassar os gêneros alimentícios adquiridos com recursos federais do Pnae 
com maior respaldo legal, posto que ainda havia insegurança por parte de alguns na interpretação da 
lei que autorizou esta medida. A resolução do FNDE também traz orientações sobre as compras da 
agricultura familiar neste período. As chamadas públicas, por exemplo, poderão ser feitas de forma 
remota. Além  disso, toda a documentação para habilitação, os projetos de venda e contratos podem 
ser enviados em formato digital." Rachel Quandt Dias - Coord. de Comercialização e Segurança 
Alimentar do Incaper.

O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
O Programa Nacional de Alimentação Escolar atende mais de 40 milhões de alunos de toda a 
educação básica em todas as unidades da Federação. Dos recursos repassados pelo governo, 30% 
são investidos na compra direta de produtos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
ou de suas organizações, medida que estimula o desenvolvimento econômico do setor. O programa 
prioriza os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas.
A aprovação da alteração na lei garante que os alunos das escolas públicas continuem recebendo 
alimentação saudável e adequada, e também garante apoio ao desenvolvimento sustentável, com 
incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, sazonais, produzidos em âmbito 
local e pela agricultura familiar.

Fonte: Diário Oficial do estado do espírito Santo (22-04-2020) - Disponível em 
www.jusbrasil.com.br/diarios

SOLIDARIEDADE
ES Solidário recebe doações de 2,7 mil 

cestas básicas

Em duas semanas, o programa ES Solidário, do 
Governo do Estado, recebeu cerca de 2,7 mil kits 
com cesta básica e itens de higiene que chegaram 
através de doações. A iniciativa, coordenada pela 
Secretaria de Direitos Humanos (SEDH), repassa o 
que é doado aos municípios, que distribuem às 
famílias em situação de pobreza e extrema 
pobreza.
A primeira demanda de cestas básicas foi 
encaminhada a municípios da Grande Vitória e 
agora o ES Solidário se prepara para também 
começar a atender o interior do Estado.
Fizemos um protocolo de recebimento e a partir 
dele fazemos contato com as prefeituras. São os 
municípios que fazem essas cestas chegarem até 
as famílias que mais precisam. Também é possível 
fazer a doação em dinheiro. No site que o Governo 
do Estado criou para concentrar as informações 
sobre o novo Coronavírus foi colocada a 
informação de uma conta para depósito, e esse 
dinheiro também será transformado em cestas 
básicas para doação.
Nara Borgo
Secretária de Direitos Humanos 

Fonte: Diário Oficial do estado do espírito Santo 
(23-04-2020) - Disponível em 
www.jusbrasil.com.br/diarios

Começa processo de captação de interessados no Fundo de Aval

Está aberto o processo de captação de propostas para contratação das linhas de crédito com garantia 
adicional o Fundo de Aval Bandes. O Fundo contará com até R$ 100 milhões para subsidiar financiamentos a 
empreendimentos de diferentes portes e segmentos. As linhas disponíveis são a de Microcrédito 
Emergencial Covid-19, cujas propostas poderão ter valor de até R$ 5 mil, e a linha Capital de Giro 
Emergencial Covid-19, cujo valor de contratação é de até R$ 31,5 mil.
Os interessados em contratar os recursos do Microcrédito Emergencial Covid-19, e que se adequam ao 
público definido para a linha de crédito, deverão entrar em contato com o Agente de Crédito do Programa 
N o s s o c r é d i t o  e m  s e u s  m u n i c í p i o s .  O s  c o n t a t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n a  p á g i n a 
www.aderes.es.gov.br/nossocredito. O envio das informações com a solicitação será feito pelos agentes de 
crédito às agências do Banestes. A população não deve, portanto, procurar as agências do Banestes para o 
passo inicial de contratação da linha de Microcrédito Emergencial Covid-19.
Já para iniciar o processo de captação da linha de Capital de Giro Emergencial Covid-19, de até R$ 31,5 mil, 
destinada exclusivamente para o financiamento de até três folhas de pagamento de empresas, os 
interessados deverão entrar em contato com a rede de atendimento do Banestes.
Os públicos para os quais se destinam as linhas de crédito e demais critérios foram definidos por meio do 
regulamento de funcionamento do Fundo de Aval, elaborado pelo Banco de Desenvolvimento do Espírito 
Santo (Bandes), operador do Fundo. O Banestes tem como obrigação, portanto, acatar as orientações 
estabelecidas no regulamento e no estatuto do Fundo de Aval Bandes. 
Maurício Cézar Duque Diretor-presidente do Bandes

SOBRE O FUNDO DE AVAL BANDES
O Fundo de Aval é um mecanismo garantidor à contratação de operações de crédito para financiamento 
junto às instituições financeiras. No caso deste novo fundo criado pelo Governo do Estado, ele tem o 
objetivo de prestar garantia (total ou parcial) aos empréstimos levantados por micro e pequenas empresas 
junto ao Banco do Estado do Espírito Santo (Banestes), que não consigam apresentar outras formas de 
garantia. Ou seja, o Bandes, por meio deste fundo, atuará como avalista do empresário que contratará o 
recurso junto ao Banestes. Os recursos sairão do caixa do Tesouro Estadual e irão subsidiar as linhas de 
financiamentos criadas pelos bancos públicos para combater a crise provocada pela pandemia do novo 
Coronavírus. O patrimônio do fundo será composto pela integralização de cotas, por comissões 
pecuniárias, pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos, pela recuperação de crédito de 
operações com recursos por ele providos e por outras fontes definidas em estatuto.
Confira
https://www.banestes.com.br/
https://www.aderes.es.gov.br

Fonte:  D iár io  Ofic ia l  do estado do esp í r i to  Santo (23-04-2020) -  D isponíve l  em 
www.jusbrasil.com.br/diarios


